1

AS AUDITORIAS MILITARES NO APARATO REPRESSOR DO REGIME DITATORIAL (1965-1968)

Erika Kubik da Costa Wanderley (Ciência Política - UFSCar)

Profº Drº João Roberto Martins Filho

Palavras-chave: Justiça Militar – auditorias militares – processos de crime político

A Justiça representa um modo de dispor a vida humana em que os protagonistas sejam tratados, tanto quanto possível, com igualdade. Além de um valor, o conceito de Justiça também se refere aos meios institucionalizados para a realização do justo (Rosa: 1984: 14). Este conceito compreende, de um lado, as estruturas normativas, as regras de comportamento social que constituem o Direito e são impostas à obediência de todos e, de outro lado, as instituições. Desta maneira, este segundo conceito de Justiça nos remete imediatamente ao Poder Judiciário e às normas e procedimentos legais estruturados pelo ordenamento. Apesar de serem conceitos distintos, a Justiça como um valor não está separado do conceito de Justiça como norma, porque ambos se complementam. O primeiro conceito, na realidade, é um paradigma a ser alcançado quando da aplicação do Direito, da Justiça como norma. No entanto, a partir de 1964, o governo militar objetivou a separação destes conceitos com a institucionalização de uma nova experiência política, ao militarizar as leis do país. 
Podemos dizer que entre 1965 e 1968 a ditadura brasileira foi marcada por uma relação contraditória entre o Poder Judiciário e o Executivo. De um lado existiu o próprio processo de institucionalização de uma nova ordem legal, formulada pelo regime militar, que legislou por meios ordinários e extraordinários, produzindo um sistema jurídico específico, marcado pelo autoritarismo, pela ampla e profunda intervenção do Estado na vida econômica e por uma instabilidade característica da nova política, que gerou uma legislação casuística, que alterava a cada mudança da realidade. Por outro lado, o perfil do primeiro presidente inseriu a necessidade do respeito às instituições e normas legais, mesmo as revolucionárias. Esta característica, mesmo que chamada pelo setor linha-dura da revolução de “formalismo”, foi entendida como uma necessidade para coexistência pacífica dos dois poderes. 
No início do regime o Poder Judiciário sofreu menor interferência direta do Poder Executivo. Os crimes políticos até o segundo Ato Institucional permaneceram sob jurisdição da Justiça Civil. Após a conclusão do inquérito policial-militar ele seria entregue a uma vara de Justiça Criminal comum para encaminhamento legal de acordo com as convicções de um juiz togado. Na realidade, o Poder Judiciário, apesar das limitações impostas pelo primeiro Ato Institucional, que restringiam as garantias legais dos juízes, preservou um alto grau de independência, inclusive para a concessão de habeas corpus a presos políticos. 
Contudo, a partir do segundo Ato Institucional de outubro de 1965, a competência do foro castrense passou a abranger todo processo e julgamento, inclusive de civis, envolvidos na prática de crimes contra a segurança nacional ou as instituições militares. Isso se deu com a alteração do artigo 108 da Constituição Federal de 1946. Este instrumento normativo trouxe para o interior da Justiça Militar o ideário do movimento revolucionário de 64, na medida em que consagrou um foro especial para reprimir um inimigo interno que supostamente ameaçava a segurança do Estado. Com isso, o processo e o julgamento dos crimes previstos pela lei de segurança nacional 1802/53 passou a ser da competência da Justiça Militar. 
As auditorias militares eram os órgãos de primeira instância da Justiça Militar, situando-se, ao lado das demais instituições associadas à segurança pública, no front da guerra contra a “subversão”. Assim, em termos práticos, eram as auditorias militares que recebiam as denúncias formalizadas pelos inquéritos policiais militares. Dessa maneira, a contradição das instituições políticas e jurídicas do regime, de procurar empreender uma prática ideologicamente “neutra”, pautada apenas pela funcionalidade legal de cada qual, num ambiente autoritário e ideologicamente comprometido com o conservadorismo e o arbítrio, manifestou-se sobejamente nessa instância da justiça brasileira. Diante disso, uma questão de grande relevância seria se as auditorias militares, representadas por seus juízes, funcionariam como um braço da repressão, atuando de forma submissa, ou funcionariam como um autêntico órgão do Poder Judiciário, independente dos interesses do regime militar.
Nosso objetivo foi buscar argumentos nas próprias decisões judiciais, gestadas nas entranhas desta instância e construída por seus “escolhidos”, para responder ou pelo menos encontrar indícios e caminhos que nos remetessem a esta resposta
. Na primeira instância, o cargo de juiz-auditor era provido por concurso público de provas e títulos para bacharéis em Direito. Iniciada a carreira de juiz-auditor substituto a promoção para auditor acontecia pelos critérios de antiguidade e merecimento. No caso deste último, a escolha do juiz que seria promovido cabia ao Superior Tribunal Militar. Era também deste órgão a decisão de afastar um juiz-auditor de suas funções. Esta relação hierárquica vinculava os membros da primeira instância aos da segunda. Mas, os juízes-auditores não decidiam sozinhos. As decisões das auditorias eram proferidas por um conselho composto pelo juiz-auditor e quatro oficiais que serviam num sistema de rodízio alternando-se a cada três meses. Eram oficiais em início de carreira que não eram formados em Direito. Mattos (2002: 152) aponta que seria lícito supor que os juízes designados para os Conselhos de Justiça tivessem uma clara identificação ideológica com os propósitos do regime, pois iniciavam servindo num momento em que as Forças Armadas estavam profundamente impregnadas das teses da Doutrina de Segurança Nacional e engajadas no combate ao comunismo. 

Toda a sentença é composta de três partes. A primeira delas é o relatório que consiste na descrição sucinta do alegado pela acusação e o que foi afirmado pela defesa. A segunda parte da sentença é a fundamentação, que Guilherme de Souza Nucci (2004: 617) aponta como seu cerne, sua parte essencial. É onde o juiz explica o raciocínio que desenvolveu para aplicar o Direito ao caso concreto e como decidiu pela absolvição ou pela condenação, é a sua motivação. Nesta parte o juiz também traz as referências legais, ou seja, os artigos que lastrearam a sua decisão. A terceira, e última parte da sentença é o seu dispositivo, que nada mais é do que a conclusão do raciocínio que expôs na fundamentação. É no dispositivo que o juiz julga procedente ou improcedente a ação, fixando a pena ou declarando a inocência do acusado. Para a análise das decisões, nos fixamos, principalmente, nas duas últimas partes da sentença, a fundamentação e o dispositivo. Na primeira, para extrair dali os elementos que pudessem mostrar a forma de atuar deste órgão, a maneira como o raciocínio dos auditores militares era construído e se poderíamos retirar argumentos que mostrassem a vinculação deste órgão com os demais aparelhos repressivos e com a ideologia do Estado. Quanto ao dispositivo, retiramos as informações que nortearam as análises quantitativas.

Nos processos analisados neste trabalho, que perfazem um total de dezenove, duzentos e trinta e cinco pessoas foram julgadas pelos Conselhos Permanentes de Justiça de uma das três auditorias militares que compunham a Circunscrição Judiciária de São Paulo. Destes, dezenove foram condenados, cento e noventa e cinco absolvidos e quinze não tiveram o mérito apreciado: seis tiveram o processo sobrestado por banimento do território nacional, três tiveram extinta a punibilidade por morte e seis tiveram a prescrição de seus crimes decretada.

Quanto ao enquadramento legal dos condenados, é possível dividi-los em cinco grupos distintos nas duas Leis de Segurança Nacional que vigoraram entre 1965 e 1968 – a lei 1802/53 e o decreto-lei 314/67. O primeiro deles se refere ao crime de associação. O segundo grupo engloba o crime que trata da tentativa de reorganização de partido político extinto. O terceiro trata do crime de propaganda subversiva, que motivou mais da metade de todas as condenações analisadas. Em geral, as condenações ocorreram por panfletagem e reuniões em que se discutia a doutrina comunista. 
No quarto grupo estava o crime de ofensa à honra de autoridade. Em um dos processos analisados, o deputado federal Hélio Navarro foi condenado a vinte e um meses de reclusão pelo discurso que proferiu durante as eleições de 1968. Este decreto estendia a ofensa à honra da autoridade administrativa à honra do próprio país como uma forma de evitar a crítica pública ao governo militar. Por último, o decreto-lei 314/67 entendia como crime os atos destinados a provocar a guerra revolucionária e subversiva. Três acusados do BNM 229 foram condenados às sanções previstas neste artigo. As penas impostas pelo Conselho Permanente de Justiça foram bastante altas, chegando a vinte e quatro anos de reclusão, no caso do capitão Carlos Lamarca. Os juízes primaram na argumentação da sentença de condenação dos acusados, por entenderem estar diante de uma oposição real ao regime, em que os acusados deveriam receber punição rigorosa que servisse de exemplo para a sociedade e para os demais militares. Neste caso, a sentença constituiu uma estratégia tanto psicológica quanto militar. 
Tabela 1
Grupos de crimes que basearam as condenações do Conselho Permanente de Justiça

	Condenações do Conselho Permanente de Justiça
	Número de réus condenados
	Percentual

	Associação
	03
	15,8%

	Reorganização de partido político extinto
	01
	5,3%

	Propaganda subversiva
	11
	57,8%

	Ofensa à honra de autoridade
	01
	5,3%

	Atos destinados a provocar a guerra revolucionária e subversiva
	03
	15,8%

	Total
	19
	100%



A maioria das penas impostas aos réus pelos Conselhos Permanentes de Justiça não foram longas, fixando-se numa faixa que variava de seis meses até dois anos de prisão. Em apenas um dos processos as penas aplicadas foram bastante longas, foi o caso do BNM 229, que tratou do roubo de armas realizado por Carlos Lamarca ao quartel do Exército em que exercia sua função, neste caso, as penas variaram de doze a vinte e quatro anos de prisão. Em nenhum dos casos os réus foram apenados com a perda temporária de seus direitos políticos, incluindo a sentença do BNM 229 que não expressou a perda destes direitos no dispositivo.


Quanto às condenações, é preciso dizer que em todos os casos, os juízes se preocuparam em explicitar as bases legais que motivaram a aplicação das penas. Ou seja, em todas as ocasiões em que condenaram um réu, os juízes deixaram claro quais eram as provas dos autos que embasavam tais decisões. Em 62,5% dos casos de condenações, o Conselho Permanente de Justiça, ao lado dos argumentos técnico-legais, mencionou o comportamento e a personalidade dos réus para a fixação das penas. Isto porque o artigo 69 do Código Penal Militar estabelecia que o comportamento e a personalidade do réu faziam parte dos aspectos que deveriam ser considerados na determinação da pena. A personalidade dos réus poderia ser invocada tanto de maneira positiva quanto de maneira negativa. No entanto, em todos os casos analisados, o perfil do acusado foi invocado de maneira negativa, o que influenciaria na aplicação da pena de modo a majorá-la. 
Tabela 2
Penas decretadas pelos Conselhos Permanentes de Justiça

	Penas decretadas pelos Conselhos Permanentes de Justiça (anos de prisão)
	Número de apenados

	Até um ano
	08

	De mais de um ano até um ano e seis meses
	03

	De mais de um ano e seis meses até dois anos
	05

	Doze anos
	01

	Dezesseis anos
	01

	Vinte e quatro anos
	01

	Total
	19



Quanto às provas dos autos que embasaram as condenações, percebemos a existência de seis tipos distintos: interrogatório judicial do réu, interrogatório judicial de co-réu, depoimento judicial de testemunha, depoimento policial de testemunha, prova material (documentos) e interrogatório judicial de réus de outro processo ouvido como testemunha. Em apenas dois casos o Conselho de Justiça baseou a condenação em apenas um tipo de prova, nos demais, os juízes se pautaram em um conjunto probatório. 


A prova que mais condenou foi o depoimento judicial de testemunha. Esta prova é considerada fraca pelo Direito, porque cada pessoa pode ter uma determinada visão ou verdade sobre um fato que, se perguntado para testemunhas diferentes será relatado de formas distintas de acordo com o “filtro psicológico” de cada uma delas. Por isso, dificilmente é considerada isoladamente para condenar um réu. A tabela abaixo mostra os tipos de provas utilizadas na construção das sentenças, o número de réus condenados com base nelas e o BNM em que ocorreu:

Tabela 3
Provas utilizadas pelo Conselho Permanente de Justiça para a condenação dos réus

	Tipo de Provas
	Número de réus condenados
	BNM em que foi utilizada

	Interrogatório judicial do réu
	08
	229, 262, 104

	Interrogatório judicial de co-réu
	03
	229

	Interrogatório judicial de réus de outro processo ouvido como testemunha
	03
	229

	Depoimento judicial de testemunha
	17
	630, 261, 229, 262, 333, 104

	Depoimento policial de testemunha
	01
	474

	Prova material (documentos)
	10
	537, 630, 261, 333



Como vimos no início, a maior parte das decisões de primeira instância foi de absolvição dos acusados, 85,53%. Da mesma forma que o juiz justificava os motivos que o levaram a condenar, ele deveria justificar a absolvição, ou seja, a motivação era uma parte obrigatória da sentença. Os argumentos mais comuns foram o de falta ou insuficiência de provas e falta de dolo.


A maior parte das absolvições ocorreu por falta de provas nos autos, neste caso, os juízes admitiam que não havia, ou se havia eram mínimos, os elementos nos autos que autorizassem uma condenação. Daí, conclui-se que o número de processos políticos não seria tão grande se as provas produzidas pelos órgãos policiais fossem melhor analisadas pelo Ministério Público, órgão que apesar de funcionar ao lado do Poder Judiciário estava vinculado ao Poder Executivo. Desta maneira, o que se pode perceber é que os processos de crime político cumpriram uma função muito mais psicológica que efetivamente repressiva nestes primeiros anos de ditadura militar.


Quanto à falta de dolo, que motivou a absolvição dos acusados em três processos, é importante que se esclareça o que significa. Os juízes consideravam que a existência de dolo específico, que pode ser entendido como a intenção, a vontade de praticar um crime contra o Estado, era fundamental para a configuração de um crime contra a segurança nacional. Assim, embora se tenha provado a existência de um crime, o Conselho Permanente de Justiça acabou por absolver os acusados alegando ausência de dolo contra o Estado e as instituições. Para aferir o dolo, os juízes analisavam o comprometimento ideológico dos réus com a subversão e a existência de antecedentes político-sociais do réu, fornecidos pelos órgãos de segurança que possuíam o registro de qualquer atividade subversiva eventualmente praticada pelo réu.


Quanto à vinculação desta instância com as demais forças repressivas, especificamente os órgãos da Polícia Militar, não foi possível apreender as relações unicamente tomando por base os processos. Em algumas situações como o BNM 538, a 3a Auditoria Militar de São Paulo inicia a sentença assim: “Louvou-se o Ministério Público Militar nos elementos colhidos no inquérito instaurado na Delegacia de Polícia de Agudos, para o oferecimento da denúncia” O que se depreende daqui é uma relação muito próxima entre estes órgãos o que ficaria mais tarde claro no mesmo processo, quando os auditores apontam para a absoluta falta de provas que possam sequer indiciar o acusado. Nestes termos: “a prova indiciária foi então considerada tão fraca que o Ministério Público Militar, logo que tomou conhecimento deste processo, deixou de apresentar a denúncia.”

Mas o que salta aos olhos na análise de três processos diferentes e que, aí sim, nos fornecem indícios da relação próxima e corporativista das auditorias com os demais órgãos de repressão, são denúncias de maus-tratos aos acusados durante os inquéritos que, em nenhum momento, foram averiguadas pelos juízes-auditores. Neste primeiro momento da ditadura brasileira a tortura ainda não era um expediente rotineiro da polícia repressiva, mas já aconteciam. No BNM 474 os maus tratos foram citados apenas brevemente em sentença “os depoimentos destas duas testemunhas, em juízo, vieram de perder seu valor probante dado a forma como foram colhidos na polícia na fase do inquérito.” No BNM 488, a coação física é tratada de forma mais clara pelos auditores que se preocupam em não permitir que ela se caracterize: 

“É bem verdade que os acusados que foram interrogados alegaram coação de natureza física e moral no curso das investigações policiais. Mas não é tal o que se depreende da simples leitura do inquérito. Em regra, os acusados negaram participação em qualquer delito, com a paciência beneditina dos encarregados do IPM, acareando uns aos outros, ouvindo por várias vezes os indiciados. Estes vieram a admitir suas participações me ações que, por si só, não constituem crime”. 


Quanto ao BNM 229, nas suas alegações finais a advogada do sargento Newton Pedreira dos Santos apontou que o acusado “alegou perante este Egrégio Conselho ter sofrido, durante o inquérito, sevícias para confessar a participação nos fatos narrados na denúncia.” A tortura teria acontecido nas dependências do DEOPS. Na sentença este fato não foi mencionado pelo Conselho de Justiça, que apenas apontou no relatório que o acusado foi dispensado de participar da sessão de julgamento para que fosse submetido a exame de sanidade mental.


A quase totalidade dos processos, dezoito deles, teve a revisão do julgamento dos Conselhos Permanentes de Justiça pelo Superior Tribunal Militar. Na maioria dos casos (dez processos), a apelação foi promovida pelo Ministério Público Militar devido ao recurso de ofício previsto pela legislação militar. No caso destas apelações, o Superior Tribunal Militar manteve todas as decisões de absolvição de primeira instância (100% dos casos). Nos outros oito processos analisados, o recurso de apelação foi interposto pela defesa no caso de condenação do réu. Nesta hipótese, o Superior Tribunal Militar reduziu a pena imposta pela primeira instância em quatro processos e absolveu os réus das acusações nos demais.
AUDITORIAS MILITARES: UM BRAÇO DA REPRESSÃO?
Analisando os argumentos dos juízes-auditores foi possível estabelecer que cabia às auditorias militares o exame minucioso das provas existentes nos autos e do perfil social e ideológico dos réus, determinando culpados e inocentes. Outro fato marcante foi a grande incidência de absolvições nas auditorias militares. Entre 1965 e 1968 as absolvições chegaram a 85% dos casos com confirmação em grau de recurso. Além disso, existia uma preocupação grande dos juízes em seguir o procedimento jurídico. De todas as decisões, fosse de condenação ou absolvição, os juízes se basearam em argumentos técnico-legais para fundamentá-las. Desta maneira, seria lícito pensar que as auditorias militares cumpriram um papel psicológico na arquitetura jurídica montada pelo regime, gerando um profundo efeito no imaginário público, ao mesmo tempo em que aumentavam os custos da oposição, intimidando-a ou desmobilizando-a.


Apesar dos juízes-auditores compartilharem do universo ideológico da Doutrina de Segurança Nacional eles se empenharam em mostrar que não estavam subordinados ao governo militar. Já em relação às demais forças repressivas que atuavam na repressão política, não foi possível retirar das argumentações das sentenças vínculos explícitos entre elas e a instância militar. No entanto, tomando por base os discursos ideológicos, os mecanismos de nomeação dos auditores militares e, principalmente, o fato de que em três processos as denúncias de maus-tratos aos acusados durante inquérito policial não foram investigadas, não seria errado afirmar que havia a conivência desta instância com as arbitrariedades que começavam a ser cometidas pelos organismos de repressão.
Na exposição de motivos do segundo Ato Institucional, o governo militar inseriu a idéia de uma “revolução permanente”. Uma fórmula que contradizia o que se entende por Estado de Direito, em que a impessoalidade da lei assegura ao indivíduo o direito de enfrentar o Estado num tribunal. Este Ato excluía da apreciação dos juízes as lesões dos direito individuais que decorressem dos atos da revolução. Além disso, a competência da Justiça Militar foi exacerbada, aumentaram-se para dezesseis o número de ministros do Supremo Tribunal Federal, as garantias dos juízes foram retiradas e criou-se a Justiça Federal, com juízes nomeados, para julgar os casos de interesse da União.


Neste contexto as auditorias militares foram chamadas a atuar numa “democracia de fachada”, em que a Justiça Militar tinha uma dupla função: externamente, legitimar o comprometimento do regime com a democracia e, internamente, de uma mão desarticular a oposição e, de outra, protegê-la de interpretações exacerbadas quanto à segurança nacional, mantendo o equilíbrio de suas decisões. Assim, analisadas em conjunto, essas características não nos permitem classificar as auditorias militares apenas como um braço da repressão política iniciada em 1964. 
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